
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTE, SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEC).
COMUNICAÇÃO INTERNA CEC N° 08/2025
Casa do Poder Legislativo, 06 de agosto de 2025.
DE: CEC
PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Tendo em vista a ausência de quórum para deliberação durante a 27 ª sessão da CEC, realizada em 06 de agosto de 2025, vimos solicitar a V. Exa.  prorrogação do prazo de relatoria e da comissão, para a 28ª sessão semanal da comissão, em 13 de agosto de 2025, das seguintes matérias:

PROJETO DE LEI Nº 41/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que institui o Programa Municipal "Aprendiz Bragantino" no âmbito da Administração Pública do Município de Bragança Paulista.

PROJETO DE LEI Nº 42/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com a União e com o Governo do Estado de São Paulo.











Atenciosamente,
CAMILA MARINO DA SAÚDE
Presidente da CEC
DEFERIDO





Em _____/_____/2025











SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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